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Câmara Municipal de Itapeva
Palácio vereador Euclides Modenezl

Avenida Vaticano, 1135 - lardim Pilar - Itapeva - São Paulo - 18406-380

Secretaria Administrativa

MENSAGEM

Excelentíssimos Senhores Presidentes das Comissões Permanentes,

Com os nossos cumprimentos, venho respeitosamente, encaminhar para apreciação

de Vossas Excelências, o presente Projeto de Lei, que visa reconhecer formalmente

o espetáculo "A Palxão de Cristo" como Patrimônio Histórico Cultural lmaterial de

Itapeva/SP. Este evento anual representa uma das mais significativas manifestações

culturais de nossa cidade, unindo a comunidade em torno de uma expressão de fé,

cultura, arte e tradição.

A Constituição Federal, em seus artigos 215 e 216, estabelece o dever do Estado em
garantir o pleno exercício dos direitos culturais e proteger as manifestações das

culturas populares, definindo como patrimônio cultural os bens de natureza imaterial,

como as formas de expressão e celebrações, que carregam a identidade e a memória

da sociedade.

A competência do Município para tal ato está prevista no art. 30, lX, da Constituição,

que lhe incumbe promover a proteção do patrimônio histórico-cultural local. Este

projeto, portanto, é um exercÍcio legitimo da autonomia municipal na valorização de

suas tradições.

Ademais, o Tribunal de Justiça de São Paulo (TJ-SP) já decidiu que o apoio do poder

público a eventos desta natureza e legÍtimo, pois se presume que a coletividade é

beneficiada com a promoção de eventos culturais e religiosos, preservando-se a

tradição e a economia da localidade (Agravo de lnstrumento no2101862-

43.2024.8.26.0000).

Ao oficializar o espetáculo teatral e musical "A Paixão de Cristo" como patrimônio

imaterial, estamos assegurando que esta rica manifestaçáo cultural seja preservada

para as futuras geraçôes, fortalecendo o sentimento de pertencimento e a identidade

cultural de ltapeva.

(15) 3524-9200 - www.itapeva.sp.leg.br - secretaria@camaraitapeva,sp.Sov.br
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Excelentíssimos Senhores Vereadores,
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Câmara Municipal de ltapeva

Palácio Vereador Euclldes Modenezl

Avenida Vaticano, 1135 - lardim Pilar - ltapeva - São Paulo - 18406-380

Secretaria Administrativa

O tradicional espetáculo teatral e musical "A Paixão de Cristo" é um evento

consolidado no calendário cultural de ltapeva/SP, com quase três décadas de história,

tendo sua primeira edição em 1996.

Em 2026, as apresentações ocorreram nos dias 3 de abril (sexta-feira) às 19h30 e 4

de abril (sábado) às 17h, no Ginásio da CCE.

A iniciativa é conduzida por um grupo de amigos e envolve cerca de 200 participantes,

incluindo membros das seis paróquias da cidade e pessoas de diferentes origens e

crenças, o que a torna uma grande manifestação de fé e união para a comunidade.

Com isso, é objetivo do presente Projeto de Lei, dar a devida importância para que

costumes e memórias se preservem e a cultura municipal tenha a expansão e valor

que merece.

Pelo exposto, trazemos a presente propositura para apreciação dessa Egregia Casa

de Leis, certo de contarmos com o apoio dos Nobres pares.

[15) 3524-9200 - www.itapeva.sp.leg,br - secretaria@camaraitapeva,sp.gov,br
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Palácio Vereador Euclides Mode[ezl

Avenida Vaticano,1135 - Iardim PilaÍ- Itâpeva - São Paulo - 18406-380

Secretaria Administrativa

PROJETO DE LEI 0063/2026

Autoria: Marinho Nishiyama

RECONHECE o espetáculo teatral e musical "A

Paixão de Cristo" como Patrimônio Histórico

Cultural de natureza imaterial do Município de

Itapeva/SP e dá outras providências.

A Câmara Municipal de ltapeva,

Estado de São Paulo, APROVA o

seguinte PROJETO DE LEt:

Art. 1o - Fica reconhecido o espetáculo teatral e musical, realizado anualmente no

Município de ltapeva/SP, conhecido popularmente como "A Paixão de Cristo", como

Patrimônio Histórico Cultural de natureza imaterial do povo ltapevense.

Art. 2o - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições

em contrário.

Palácio Vereador Euclides Modenezi, 6 de abril de 2026.

..--

MARINHO NISHIYAMA
VEREADOR - NOVO

(15) 3524-9200 - www.itapeva,sp.leg.br - secretaria@camaraitapeva.sp,gov.br

Câmara Municipal de Itapeva
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Câmara Municipal de Itapeva
Pâlácio Vereador Euclides Modenezi

Avenida Vaticano, 1135 - ,ardim Pilar - ltapeva - São Paulo - 18406-380

Secretaria Administrativa

CERTIDÃO

Certifico para os devidos fins que o Pro)eto de Lei O63 /2O26 foi lido em plenário na 1Ba

Sessão 0rdinária Legislativa, realizada em O9 /O4 /2026.

0 referido é verdade e dou fé.

Itapeva, 10 de abril d,e2026.

*J-*b.,
Marli Cristina Veiga dos Santos

Chefe da Secretaria Administrativa

[15) 3524-9200 - www,camaraitapeva.sp.gov br - secretaria@camaraitapeva.sp.gov.br
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Câmara Municipal de Itapeva
Palácio Verêador Euclides Modenezl

Avenida Vaticano, 1135 - fardim Pilar - ltapeva - São Paulo - 18406-380

Secretaria Administrativa

Nos termos do art. 23, inciso ll, alinea "a" da Resoluçáo no 12192 - Regimento lnterno

da Câmara Municipal de ltapeva, determino a distribuição do processo legislativo

referente ao Projeto de Lei 063/2026 às seguintes ComissÕes Permanentes da Casa:

(...) Comissáo de Legislaçáo, Justiça e Redação Participativa;

( ) Comissáo de Economia, Fiscalizaçáo e Execuçâo Orçamentária;

( ) Comissão de Obras Serviços Públicos e Atividades privadas e Desenvolvimento
U rbano;

( *-)Comissão de Educaçáo, Cultura, Turismo e Esporte;

( )Comissão de Saúde, Assistência Social e Direitos Humanos;

( ) Comissão de Agricultura e Abastecimento;

( )Comissão de Direitos Difusos e Coletivos e Proteção Animal.

Palácio Vereador Euclides Modenezi, Sala de ReuniÕes, 10 de abril de2026.

(151 3524-9200 - www.camaraitapeva.sp.gov.br - secretaria@camaraitâpeva sp gov br

MARINHO NISHIYAMA
Presidente da Câmara
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Câmara Municipal de ltapeva

Palácio Vereador Euclides Modenezl

Avenida Vaticano, 1135 - Jardim Pilar - Itapeva - São Paulo - 18406-380

Secretaria Administrativa

PARECER COMISSÃO LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA, REDAÇÃO E LEGISLAÇÃO

Propositura: PROJETO DE LEI No 6312026

Ementa: RECONHECE o espetáculo teatral e musical "A Paixáo de Cristo" como

Patrimônio Histórico Cultural de natureza imaterial do Município de ltapeva/SP e dá

outras providências.

Autor: Mario Augusto de Souza Nishiyama

Relator: Valdimeia Pereira dos Santos

PARECER

I . Vistos;

2. Nada temos a opor quanto ao prosseguimento da propositura em questão;

3. Encaminhe-se para a Comissão de Educação, Cultura, Turismo e Esporte para

apreciação,

Palácio Vereador Eucl s Modenezi, Sala de ReuniÕes, '14 de abril de2026.

RONA NHEIRO

t

PRESIDENTE

VALDIMEIA PEREI OSD SANTOS

AUSENTE

Áunea APARECtDA RosA
VICE R MEMBRO

GLEYCE DORN JULIO CESA s A EIDA.
ME o

DENTE

ô

l §

(15) 3524-9200 - www.itapeva.sp.leg,br - secretaria@camaraitapeva.sp.gov.br

PARTICIPATIVA

N" 00067/2026

V
DE ALMEIDA
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Câmara Municipal de Itapeva

Pâlácio Vereador Euclidês Modenezi
Avenida Vaticano, 1135 - Jardim Pilar - Itapeva - São Paulo - 18406-380

Secretaria Administrativa

PARECER COMISSÃO EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E ESPORTE

No 000í í/2026

Propositura: PROJETO DE LEI No 63/2026

Ementa: RECONHECE o espetáculo teatral e musical "A Paixâo de Cristo" como

Patrimônio Histórico Cultural de natureza imaterial do Município de ltapeva/SP e dá

outras providências.

Autor: Mario Augusto de Souza Nishiyama

Relator: Paulo Roberto Tarzã dos Santos

PARECER

1 . Vistos;

2. Nada temos a opor quanto ao prosseguimento da propositura em questão;

3. Encaminhe-se ao Plenário para apreciação.

Palácio Vereador Euclides Modenezi, Sala de Reunioes, 14 de abril de 2026.
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PAULO ROBER TARZÃ DOS SANTOS

SIDENTE

NTOS THIAGO RODRIGUES DE OLIVEIRA ARAUJO

MEMBRO

VAL E

PRESIDEN,T

MARCELO RABELO DE CARVALHO POLI

MEMBRO

VANDERL O PACHECO

MEMBRO

[15) 3524-9200 - www.itapeva.sp.leg.br - secretaria@camaraitapeva sp'gov br
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Câmara Municipal de Itapeva

Palácio Vereedor Euclides Modenezi
Avenida Vaticano, 1135 - Jardim Pilar - Itapeva - São Paulo - 18406.380

Secretaria Administrativa

RECONHECE o espetáculo teatral e musical "A

Paixáo de Cristo" como Patrimônio Histórico

Cultural de natureza imaterial do Município de

Itapeva/SP e dá outras providências.

AÉ. 1o Fica reconhecido o espetáculo teatral e musical, realizado anualmente no

Município de ltapeva/SP, conhecido popularmente como "A Palxão de Cristo", como

Patrimônio Histórico Cultural de natureza imaterial do povo ltapevense.

AÉ. 20 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaçáo, revogadas as disposiçoes

em contrário.

Palácio Vereador Euclides Modenezi, 27 de abril de 2026

MARIO AUGUSTO DE SOUZA NISHIYAMA
PRESIDENTE

(15) 35Z -9200 - www.itapeva,sp.leg,br - secretaria@camaraitapeva.sp.gov.br
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PROJETO DE LEI 0063/2026
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Câmara Municipal de Itapeva

Palácio Vereâdor Euclides Modenezi

Avenida Vaticano, 1135 - Jardim Pilar - Itapeva - São Paulo - 18406-380

Secretaria Administraüva

oFícto 15'U2026

Itapeva, 28 de abril de 2026.

Prezada Senhora:

Sirvo-me do presente para encaminhar a Vossa Excelência os autógrafos
apresentados e aprovados na 21" Sessâo Ordinária desta Casa de Leis.

56t2026
PROJETO

DE LEI
57t2026

Dispõe sobre a instituição do Programa
Municipal de Transporte Rural para
Saúde, assegura o direito ao
acompanhante, prevê critérios de

rioridade e dá outras rovidências.
lnstitui o Programa Municipal de lncentivo
à PrimeÍia-Oportunidaae de Trabalho no
Município de ltapeva, estabelece suas
diretrizes e objetivos, e dá outras 

]

rovidências.

Sem outro particular para o momento, subscrevo-me, renovando protestos de elevada
estima e distinta consideração.

Atenciosamente,

MARIO AUGUSTO DE SOUZA NISHIYAMA
PRESIDENTE

Exma. Senhora
Adriana Duch Machado
DD. Prefeita
PreÍeitura Municipal de ltapeva

An lto

Autógrafo Autor Ementa

Júnior
G uari

57t2026

- 1,ROJETO--
DE LEI
58t2026

Thiago
Leitão

5812026
PROJETO

DE LEI
oStzulo

Marinho
Nishiyama

RECONHECE o espetáculo teatral e
musical "A Paixáo de Cristo" como
Patrimônio Histórico Cultural de natureza
imaterial do Município de ltapeva/SP e dá
outras providências.

H!it!n MunldDal de lü Pôrà9
ü IM DÂ PRIIIÍTÀ

RêQbi íl€í'a drb

(15) 3524-9200 - www.itapeva.sp.leg,br - secretaria@camaraitapeva.sp,gov.br
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Câmara Municipal de ltapeva

Palácio Vereador Euclides Modenezi

Avenida Vaticano, 1135 - lardim Pilar - ltapeva - São Paulo - 18406-380

Secretaria Administrativa

CERTIDAO DE PROCESSO LEGISLATIVO

ROGERIO APARECIDO DE ALMEIDA, Oficial

Administrativo da Câmara Municipal de ltapeva,

Estado de Sáo Paulo, no uso de suas

atribuiçÕes,

CERTIFICA, para os devidos fins, que o Projeto de Lei no 63/2026, que

"RECONHECE o espetáculo teatral e musical "A Paixão de Cristo" como Patrimônio

Histoico Cultural de natureza imaterial do Município de ltapeva/SP e dá outras
providências.", foi aprovado em 1'votaçáo na 20a Sessão Ordinária, realizada no dia

16 de abril de2026, e, em 2a votaçáo na 21a Sessáo Ordinária, realizada no dia 23 de

abril de 2026.

Por ser verdade, firma a presente

Palác Euclides Moden ezi, 28 d bril de 2026.

R GERIO APARECIDO DE AL
Oficial Administrativo

M EIDA

ea

(15) 3524-9200 - www,itapeva.sp.leg.br - secretaria@camaraitaPeva sp gov br
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Quàrt.-í.iÍ., l3 dê m.io de 2026 Edlçáo nc 2888Â l)
O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAPEVA, ES e

LEI N.9 5.432, DE 13 DE MAIO DE 2026

INSTTTU, o Programa Municipal
de lncentivo à Primeira
oportunidade de Trabalho no
Munícípio de ltapeva, estabelece
suas diretrizes e objetivos, e dé
outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAPEVA, Estado de

São Paulo, faço saber que a Câmara Municipal aprova e eu

sanciono, com base no art.66, Vl, da Lei Orgânica do
Município, a seguinte Lei:

Art, le Fica instituÍdo, no âmbito do Município de
Itapeva, o Programa Municipal de lncentivo à Primeira
oportunidade de Trabalho, de caÍáter permanente, com
foco na promoção do acesso de jovens ao primeiro
emprego, especialmente na condição de aprendizes.

Art. 2e o programa tem como objetivos;
I - ampliar o acesso de iovens ao primeiro emprego;
ll - promover a qualificação profissional e a inclusão

produtiva;

lll - contribuir para a redução do desemprego juvenil;

lV - fomentar o desenvolvimento econômico local.

Art, 3e Constituem diretrizes do programa:

| - incentivo à contratação de jovens aprendizes, nos

termos da legislação vigente;
ll - articulação entre o Poder Público, empresas e

instituições de ensino;
lll - estímulo à formação técnico-profissional;
lV - valorização da inclusão social por meio do

trabalho.
Art.4e o programa poderá ser implementado pêlo

Poder Executivo por meio de:
l- parcerias com empresas, instituiçôes de ensino e

entidades da sociedade civil:
ll - ações de capacitação e orientação profissionali

lll - estímulo à divulgação de vagas destinadas a

jovens sem experiência profissionali

lV - mecanismos de reconhecimento a empresas
paÍticipantes.

Art. 5e As despesas decorrentes da execução desta

Lei correrão por conta de dotaçôes orçamentárias próprias.

suplementadas se necessário.
Ârt. 6c os critérios, condiçôes e Íormas de execução

do programa serão definidos em regulamento próprio,

Art.7e Esta Lei entra em vigor na data de suâ
publicaçã0.

Palácio Prefeito Cícero Marques, 13 de maio de 2026,

GENERCI ASSIS NEVES

Prefeito Munlclp.l
vtcToR sals Dos saNTos
Procurador-Geral do Munlcípio
LE r.e 5.433, DE 13 DE MAIO DE 2026

RECoNHÉCE o espetáculo teatral
e musical "A Paixão de Ctisto"
como Patrimônio Histórico
Cultural de natureza imaterial do

Município de ltapeva/SP e dé
outras providêncías.

São Paulo, faço sôber que a Câmara Municipal aprova e êu

sanciono, com base no art.66, VI, da Lei Orgânica do
14unicípio, a seguinte Lei:

Art. le Fica reconhecido o espetáculo teatral e

musical, realizado anualmente no Município de ltapeva/SP,
conhecido popularmente como "A Paixão de Cristo", como
Patrimônio Histórico Cultural de natureza imaterial do povo

Itapevense.
AÍt.2r Esta Lei entra em vigor na data de sua

publicaçã0, revogadas as disposições em contrário.
Palácio Prefeito Cícero Marques, 13 de maio de 2026.
GENERCI ASSIS NEVES

Prefelto Munlclpal
vrcÍoR sAls Dos saNTos
Procurâdor-Gêral do Munlcíplo
DECRETO N.! 15.190, DE 12 DE MAIO DE 2026
D|SPÕE sobre exoneração de cargo em comissão de

livre provimento e exoneração de Assessor de Gabinete -
Ref. t5A, sob orientação da Secretaria N4unicipal de

Relaçôes lnstitucionais, do Sr. Gustavo Marcondes,
retroagindo seus efeitos a partir de 6 dê maio de 2026.

PORTARIA N.9 10.409, DE 12 DE MAIO DE 2026

DESr6rvÁ servidor público
municipal a desempenhar as
funções de direçáo, coordenação
e gerenciamento de Unidade de
seviço Especializado em ,aúde.

o PreÍelto Munlcipal de ltâpêva, Estado de São

Paulo, no uso das atribuições que lhe confere o art. 66, Vlll,

da LoM, e
CONSIDERANDo todo o disposto na Lei Municipal n.e

4.058, de 10 de novembro de 20U, que "dispóe sobre a

criação de gratificação por desempenho de função de

direção, coordenação e gerenciamento de Unidades
Primárias de Saúde, Unidades de SeÍviços Especializados

em Saúde e da Área Médica";
coNSIDERANDo a indicação de servidor municipal

para desempenho das funções de dlreção, coordenação e

gerenciamento de Unidade de Saúde Primária, feita pela

Secretaria Municipal de Saúde, através do ofício
SMSypÁGRHRT N.e 264/2026:

coNslDER^l{Do a concordância da Administração
Municipal na designação do servidor público municipal
indicado;

coNSIDERANDo a solicitação formulada pela

Secretaria Municipal da Sâúde, através do através do

Processo n.c 7.928/2026.
RESOLVE
Art. 19 Fica designada a Sra. Karen Grube Lopez,

ocupante do cargo efetivo de "Enfermeiro", portadora da

cédula de ldentidade RG n.c 32.ír'*.r'** -2 e inscrita no

CPF/MF n.c 227, **t.t,+-71, a desempenhar as funçóes de

Direção, Coordenação e Gerenciamento de Unidade de

servico Especializado em Saúde - Serviço de Assistência

Especializâda - sAE, submetido à secretâria Municipal de

Saúde, com percebimento de gratificação de 100% (cem

por cento) calculada sobre o salário base, ficando limitado o

valor até a referência 164.
AÉ, 2e Na hipótese de extinção da Unidade de Saúde

PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO

Dlário Oíciôt ElêtÍônico do l,4unlclpio de rtapevà conforme Lei t'{uniclpal ne 4.066, de 29 de novembro de 20u
DiáÍ o oficiatàssinado digitôtmente coníorme MP nc 2.200.2 de 2001, e Lei14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validadê jurídita elntegridade
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